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"Concede. ·.pe.r,pe.t~igade. à, .sepul-·
tur~ ~~dese .ach~m ÍÍmmados. os .res
to~ mort~i~ de'C:j\,!,U,I,Il~',O DE ?O,U-
2;A;'.· .

A CÂMA~A MUNICIPAL DE

NOVA JQlJ~ÇU,-por seus. r~presen- .
tantes legais,. de.creta e eu' ~nciono
a,seguif\te Lei:

Art. 19-- Fica concedida perpe
;uidade a Sepultura n9 69, .QUadra
06 do Cemitério de Mesquita, onde
se acham inumados os restos mOrtais
de Catulino de Souza.

;Art. 2'-' ~ A'-família de Catulino
peSouza· ficam assegurádos. todos
os direitos da perpetuidade de que
trata ·0 artigà precedente.

Art. 39 ~., Esta Lei entrarãe~
L vigor na data de sua publicação. .

·Art.AQ ..- Revogam-se as dispo-I 0- •

sições em contrário.

Prefeitura,'Municipal f~'-ípva lruaçu,
19 de junho de 1987.
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ERJ.tATA

.. 'Da Lei n9 1.222, de 1'9 de jUnho
rle 1987, publicada nco' "O PON- .
TUAL" de 20 à 22.06.1987.

·-o.Nn~~·~mLF:: LEI N9 1.222. DE' 19
S' DE JUNHO DE 1987' .

":'Co~cedé perpetuidade à" sej>ul
.'\tura ónde sê acham inumados os

restos' -mortais de CATULINO-
DE SOUZA".

, LEIA·SE: LEI N<? 1.225, DE 19 DE
JUNHO DE 1987.

"Conced~ pe;petuidade à sepul-.
tura onde se acham inumados 'o's':
resto.s mortais de CATULINO
DE SOUZA".

.Prefeitl}.fa Municir~! de Nova Iguaç-q,

: 22 de .junho de 1987. .
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